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Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas
de cartões de crédito ou débito avisarem aos
consumidores/clientes  sobre  a  ocorrência  de
bloqueio do cartão de crédito ou débito.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Ficam obrigadas as empresas de cartões de crédito ou débito a informar acerca do bloqueio do cartão
de crédito dos clientes do Estado de Mato Grosso.

§ 1º Considera-se obrigatório o serviço sempre que aquele bloqueio não tiver sido solicitado pelo próprio
cliente.

§ 2º As empresas terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comunicar ao cliente o bloqueio.

§ 3º A forma sob a qual será realizado o aviso deverá ser escolhida dentre as opções elencadas pela
operadora do cartão de crédito ou débito e oferecidas ao cliente.

Art. 2° As empresas de cartões de crédito ou débito deverão informar o motivo do bloqueio.

Art. 3º O descumprimento das disposições desta lei sujeitará o infrator às penalidades previstas no Código
de Defesa do Consumidor, devendo a multa ser revertida para o Fundo Especial de Apoio a Programas de
Proteção e Defesa do Consumidor do Mato Grosso.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar e fiscalizar a presente Lei em todos os aspectos
necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após 90 dias da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei tem como objetivo informar o consumidor acerca do bloqueio dos serviços de
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cartão de débito e crédito pelo contratado, assim como notificar o contratante sobre o motivo desse bloqueio.

Trata-se de uma iniciativa para evitar  que os consumidores passem por situações que causem
constrangimentos e humilhações.

Pode ocorrer do cliente que utiliza do cartão tanto de credito quanto o débito, naquela ocasião não possuir
dinheiro em espécie, e não sabendo do bloqueio passar por situações vexatórias.

De acordo com dados de pesquisas  86% da população brasileira possui algum meio eletrônico de
pagamento, sendo o Brasil o terceiro maior pais emissor de cartões do mundo. Só em 2015 foram emitidos
no Brasil cerca de 909 milhões de cartões de crédito ou débito.

Atualmente, as operadoras podem cancelar ou bloquear cartões sem avisar previamente o consumidor, indo
contra a Lei 8.078 de 1990, o Código de Defesa do Consumidor, ação que este projeto pretende corrigir.

Sendo assim, visando assegurar ao consumidor o seu direito à informação, entendo ser de grande
importância e pertinência a presente propositura, razão pela qual conto com a aprovação de meus nobres
pares.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 23 de Agosto de 2017

 

Jajah Neves
Deputado Estadual
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